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Lei n2 1.245 de 18 de Maio de 1971 

Dis0e sobre áreas urbanizáveis, ou de expan-

são urbana. 

Dr. Caio Games Figueiredo, Prefeito Municipal 

faz saber que a Câmara Municipal de 
Pindamonhangaba, aprova e ele 

promulga a seguinte lei;- 
Artigo 12- Para o efeito de cadastramento, para fim de tributação, 

são consideradas urbanas as áreas urbanizáveis, ou de 
expansão urbana, constantes de loteamentos aprovados 
pelos orgãos competentes, destinados à habilitação, à 
indústria ou ao comércio, mesmo que localizados fora - 

da zona urbana estabelecida pela Lei n2 860, de 14 de 

dezembro de 1966. 
Artigo 22- Nos termos do que preceitua o artigo 14 do Decreto-lei 

Federal n2 57, de 18 de novembro de 
1966, o imóvel que, 

comprovadamente, sejg utilizado como "sitio de recreio" 
e no qual a eventual produção não se destine ao comer-
cio,será tributado como propriedade predial e territo

- 

rial utbana. 
Artigo 32- Os loteamentos das áreas fora da zona 

urbanti, a que se 

refere o artigo 12, s6 serão permitidos quando atendido 

o disposto no artigo 61 da Lei n2  4.504, de 30 de novem 

bro de 1964. 
Artigo 42- Para o efeito de lançamento e cobrança do tributo, apli

-

cam-se para os imóveis de que trata esta lei, as dispo

siçes da Lei n2 1.156, de 30 de dezembro de 
1969 ( O* 

Código Tributário) na parte pertinente ao Imposto SObre 

a Propriedade Predial e Territorial Urban 
Artigo 52- Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposiOes em contrário. 
Pindamonhangaba, 18 de Maio de 1971 

Dr. Baio Games Figueiredo 
Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada no Departamento de Administração 

1R AP maio de 191110 

t 


	Page 1

